





3
	TIMBRE/NOME DA UNIDADE ESCOLAR
[bookmark: _Toc515249831][bookmark: _Toc515250172][bookmark: _Toc515443181][bookmark: _Toc518205707][bookmark: _GoBack]

(LOGOMARCA)





REGIMENTO ESCOLAR






LONDRINA
20__


INDICE
[bookmark: _Toc334172731][bookmark: _Toc334440973]
INDICE
PREÂMBULO	4
TÍTULO I	4
DA GESTÃO ESCOLAR	4
Capítulo I	4
Da Organização Escolar	4
Seção Única	5
Da Equipe de Direção	5
Capítulo II	6
Da Organização Pedagógica	6
Seção I	6
Da Coordenação Pedagógica	6
Seção II	7
Do Corpo Docente	7
Seção III	8
Da Biblioteca	8
Capítulo III	8
Da Organização Administrativa	8
Seção I	8
Da Secretaria	8
Seção II	9
Dos Serviços Gerais	9
TÍTULO II	10
DA ORGANIZAÇÃO DIDÁTICA	10
Capítulo I	10
Da Organização Dos Cursos, Sua Estrutura Funcionamento	10
Capítulo II	10
Da Organização Curricular	10
Seção Única	11
Das Finalidades e Objetivos	11
Capítulo III	11
Da Avaliação do Desenvolvimento e da Aprendizagem na Educação Infantil	11
Capítulo IV	12
Da Matrícula, Do Horário e Frequência	12
Seção I	12
Da matrícula	12
Seção II	13
Do Horário	13
Seção III	14
Da Frequência	14
Capítulo V	14
Do Calendário Escolar	14
Capítulo VI	14
Da Documentação Escolar	14
TÍTULO III	15
DA ORGANIZAÇÃO DISCIPLINAR	15
Capítulo I	15
Da Direção, Coordenação Pedagógica, Corpo Docente e Funcionários	15
Seção I	16
Dos Direitos	16
Seção II	16
Dos Deveres	16
Capítulo II	16
Dos Alunos	16
Seção I	17
Dos Direitos	17
Seção II	17
Dos Deveres	17
Capítulo III	17
Dos Pais ou Responsáveis	17
Seção I	18
Dos Direitos	18
Seção II	18
Dos Deveres	18
TÍTULO IV	19
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS	19


PREÂMBULO


O Centro de Educação Infantil________________________________ foi criado pela Associação/Empresa_______________________________________em ___________ de ________.
A Unidade Escolar está localizada à Rua ________________________n.º______, Bairro ___________, no Município de Londrina – Paraná, onde oferece a Educação Infantil para crianças de ______ a _____ anos.
A Entidade Mantenedora está registrada sob o n.º ________ do livro ______ de Pessoas Jurídicas, no Cartório de Registros de Títulos e Documentos do _____ Ofício em Londrina-Paraná.

                          Falar brevemente sobre a clientela atendida
                         Apresentar breve histórico da Instituição

Considerando as especificidades afetivas, emocionais, sociais e cognitivas das crianças de zero a cinco anos, a qualidade das experiências oferecidas que podem contribuir para o exercício da cidadania devem estar embasadas nos seguintes princípios:

· respeito à dignidade e aos direitos das crianças, consideradas nas suas diferenças individuais, sociais, econômicas, culturais, étnicas, religiosas, preservando suas características etárias e atendendo suas necessidades básicas;
· direito das crianças a brincar como forma particular de expressão, pensamento, interação e comunicação infantil;
· o acesso das crianças ao saber e aos bens socioculturais disponíveis, ampliando o desenvolvimento das capacidades relativas à expressão, à comunicação, à interação social, ao pensamento, à ética e à estética;
· a socialização das crianças por meio de sua participação e inserção nas mais diversificadas práticas sociais, sem discriminação de espécie alguma;
· o atendimento aos cuidados essenciais associados à sobrevivência e ao desenvolvimento de sua identidade;
· condições  para que a criança desenvolva harmoniosamente a sua personalidade e possa ser uma pessoa feliz e integrada na sociedade.


[bookmark: _Toc515249832][bookmark: _Toc515250173][bookmark: _Toc515443182][bookmark: _Toc515685360][bookmark: _Toc518205708][bookmark: _Toc334172732][bookmark: _Toc334440974]TÍTULO I
[bookmark: _Toc515249833][bookmark: _Toc515250174][bookmark: _Toc515443183][bookmark: _Toc518205709][bookmark: _Toc334172733][bookmark: _Toc334440975]DA GESTÃO ESCOLAR


[bookmark: _Toc334172734][bookmark: _Toc334440976]Capítulo I
[bookmark: _Toc334172735][bookmark: _Toc334440977]Da Organização Escolar

[bookmark: _Toc334172736]Art. 1º A Gestão Escolar é o processo que rege o funcionamento da Unidade Escolar, compreendendo tomada de decisão conjunta no planejamento, execução, acompanhamento e avaliação das questões administrativas e pedagógicas, envolvendo a participação de toda a comunidade escolar.

Parágrafo Único – A comunidade escolar é o conjunto constituído pelos profissionais da educação, alunos, pais ou responsáveis e funcionários que protagonizam a ação educativa da Unidade Escolar, constituindo a organização escolar.
[bookmark: _Toc515685366][bookmark: _Toc518205714]

[bookmark: _Toc334172737][bookmark: _Toc334440978]Seção Única
Da Equipe Gestora 

Art. .2º- A função da Equipe Gestora, como responsável pela efetivação da gestão democrática, é a de assegurar o alcance dos objetivos educacionais definidos no Projeto Político Pedagógico da Unidade Escolar.

Parágrafo Único - A Equipe Gestora mencionada no caput deste artigo é composta pelo Gestor, Coordenador Pedagógico e responsável pela documentação escolar. 

[bookmark: _Toc334172741][bookmark: _Toc334172781]	Art. 3º - Compete ao Gestor:

I. convocar e presidir as reuniões de caráter administrativo e pedagógico;
II. coordenar e supervisionar as atividades dos diversos serviços da Unidade Escolar;
III. manter atualizada a autorização ou renovação de autorização de funcionamento da unidade escolar;
IV. coordenar e supervisionar a equipe escolar na elaboração e na execução do plano anual e de todas as ações que envolvam o processo ensino-aprendizagem;
V. receber, informar e despachar petições e papéis, encaminhando-os às autoridades competentes, quando necessário;
VI. instituir grupos de trabalho ou comissões encarregados de estudar e propor alternativas de solução, para atender aos problemas de natureza pedagógica, administrativa e situações emergenciais;
VII. estudar juntamente com a coordenação pedagógica, no âmbito da Unidade Escolar, as possibilidades de adaptação da estrutura física e curricular, adequando-os às necessidades e possibilidades dos educandos com necessidades educacionais especiais;
VIII. assegurar e zelar pelo atendimento diferenciado aos alunos de inclusão;
IX. coordenar a implementação das diretrizes pedagógicas emanadas da Entidade Mantenedora conforme legislação vigente;
X. aplicar, cumprir e fazer cumprir normas, procedimentos e medidas administrativas baixadas pela Entidade Mantenedora, desde que estejam em consonância com a legislação vigente;
XI. manter o fluxo de informações entre a Unidade Escolar e a Secretaria  Municipal de Educação;
XII. cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor, comunicando à Entidade Mantenedora e aos órgãos da administração: reuniões, encontros, grupos de estudo e outros eventos;
XIII. acompanhar e avaliar o desempenho profissional da Equipe Técnico-Administrativa;
XIV. propor à Entidade Mantenedora os  investimentos destinados à manutenção, adequação e atualização da Unidade Escolar;
XV. integrar todos os organismos da estrutura administrativa e assegurar unidade de pensamento e de ação;
XVI. exercer as demais atribuições decorrentes deste Regimento e no que concerne à especificidade de sua função;
XVII. exercer fiscalização direta sobre escrituração escolar (registros e emissão de documentos) bem como da escrituração financeira, a fim de mantê-la em ordem e em dia.
Da Coordenação Pedagógica

Art.4º A Coordenação Pedagógica é responsável pela coordenação, implantação e implementação das Diretrizes Curriculares, definidas no Projeto Político Pedagógico da Unidade Escolar, em consonância com a política educacional.

Art.5º - Compete ao Coordenador Pedagógico: 

I. subsidiar a Direção com critérios para a definição do Calendário Escolar, organização das turmas, do horário semanal, da rotina e distribuição de aulas (inglês, informática, educação física, dança, música, ... , indicar somente o que a Unidade Escolar oferece);
II. elaborar com o Corpo Docente, a Proposta Pedagógica da Unidade Escolar, em consonância com as diretrizes pedagógicas da Entidade Mantenedora e legislação vigente;
III. escolher juntamente com o corpo docente livros e/ou materiais didáticos comprometidos com a política educacional da Entidade Mantenedora;
IV. assessorar e avaliar a implementação dos programas de ensino e dos projetos pedagógicos desenvolvidos na Unidade Escolar;
V. subsidiar o Diretor  com dados e informações relativos aos serviços educacionais prestados pela Unidade Escolar e o rendimento do trabalho escolar;
VI. promover e coordenar reuniões sistemáticas de estudo e trabalho para o aperfeiçoamento constante de todo o pessoal envolvido nos serviços educacionais;
I. propor à Direção a implementação de projetos de enriquecimento curricular a serem desenvolvidos pela Unidade Escolar;
II. instituir uma sistemática permanente de avaliação do Plano Anual da Unidade Escolar, a partir de parâmetros de qualidade do atendimento à demanda da Educação Infantil por meio, de consultas e levantamentos junto à comunidade;
III. orientar e acompanhar o processo de Avaliação Educacional no Contexto Escolar,  para os alunos com dificuldades/potencialidades acentuadas de aprendizagem, visando à busca de novas estratégias que atendam às necessidades educacionais de cada um e/ou encaminhamento ao serviço de apoio educacional especializado e outros, se necessário;
IV. manter contato com profissionais clínicos que atendem os alunos com necessidades educacionais especiais, para intercâmbio de informações e trocas de experiências, visando à articulação do trabalho pedagógico;
V. participar sempre que convocado, de cursos, seminários, reuniões, encontros, grupos de estudo e outros eventos;
VI. elaborar e implementar sistematicamente com a comunidade escolar, projetos que visem a minimização/eliminação de preconceitos;
VII. estimular e garantir a participação efetiva dos educandos de necessidades educacionais especiais em todas as atividades educativas, atendendo ao princípio de equidade;
VIII. articular o assessoramento pedagógico aos professores;
IX. promover o desenvolvimento da ação pedagógica na sala de aula e/ou em espaços alternativos;
X. exercer as demais atribuições decorrentes deste Regimento e no que concerne à especificidade de cada função;
XI. assessorar, acompanhar, vistar e orientar o planejamento e o preenchimento dos livros de registro de classe dos professores;
XII. orientar e garantir a organização do trabalho pedagógico relacionado às atividades de literatura infantil. 

(Os dois incisos seguintes são para as escolas que possuem biblioteca

XIII. elaborar o Regulamento da Biblioteca Escolar, juntamente com o seu responsável;
XIV. orientar o funcionamento da Biblioteca Escolar, para garantia do seu espaço 
pedagógico.

 

[bookmark: _Toc334172785]Obs - Caso a Entidade não possua coordenador pedagógico incluir aqui parágrafo único citando que as atribuições da coordenação pedagógica estão sendo desenvolvidas pela direção. (para isso o diretor (a) deverá ter habilitação adequada)

[bookmark: _Toc515443192][bookmark: _Toc515685372][bookmark: _Toc518205720][bookmark: _Toc334172786][bookmark: _Toc334440984]Seção II
Da Equipe Docente


Art. 6º Compete aos regentes: 

I. elaborar com a Coordenação Pedagógica, a Proposta Pedagógica da Unidade Escolar, em consonância com as diretrizes pedagógicas da Entidade Mantenedora e legislação vigente;
II. escolher juntamente com a Coordenação Pedagógica livros e/ou materiais didáticos comprometidos com a política educacional da Entidade Mantenedora;
III. planejar e desenvolver as atividades de sala de aula, tendo em vista a apreensão do conhecimento pelo aluno;
IV. proceder ao processo de avaliação, tendo em vista a apropriação ativa e crítica do conhecimento  pelo aluno;
V. prever no plano de aula estratégias de acessibilidade para os alunos com deficiência, transtorno do espectro autista, altas habilidades/superdotação e transtornos funcionais específicos que apresentam necessidade deste recurso de acesso aos conteúdos escolares;
VI. participar de reuniões de estudo, encontros, cursos, seminários e outros eventos, tendo em vista o seu constante aperfeiçoamento profissional;
VII. assegurar que, no âmbito educacional, não ocorra tratamento discriminatório de cor, raça, sexo, religião e classe social;
VIII. garantir as condições apropriadas de aprendizagem, de acordo com as especificidades de cada criança; 
IX. estabelecer processos de ensino-aprendizagem, resguardando sempre o respeito humano ao aluno;
X. manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, pais e com os diversos segmentos da comunidade;
XI. proceder  processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da escola, com  vistas ao melhor rendimento do processo ensino-aprendizagem;
XII. observar os prazos previstos  pela secretaria,  para registrar e entregar dados sobre aproveitamento e assiduidade dos alunos;
XIII. prestar colaboração à realização de atividades extra curriculares da Unidade Escolar;
XIV. preencher e manter atualizados os livros de registros de classe.

[bookmark: _Toc334172802]Obs:  Regimentar a próxima seção somente as Unidades Escolares que possuem espaço específico para a Biblioteca.

[bookmark: _Toc515443194][bookmark: _Toc515685374][bookmark: _Toc518205722][bookmark: _Toc334172803][bookmark: _Toc334440986]Seção III
[bookmark: _Toc515443195][bookmark: _Toc518205723][bookmark: _Toc334172804][bookmark: _Toc334440987]Da Biblioteca

[bookmark: _Toc334172805]Art. 7º A Biblioteca constitui-se em espaço pedagógico, cujo acervo estará à disposição de toda Comunidade Escolar.
[bookmark: _Toc334172806]Art. 8º A Biblioteca deverá ter regulamento próprio, onde estarão explicitados sua organização, funcionamento e atribuições do responsável.

[bookmark: _Toc334172807]Parágrafo Único – O regulamento da Biblioteca será elaborado pelo seu responsável, sob orientação da Coordenação Pedagógica, com aprovação da Direção.			

[bookmark: _Toc334172808]Art. 9º Compete ao responsável pela biblioteca: (indicar as atribuições)   (sugestões)

I. [bookmark: _Toc334172809]catalogar o acervo bibliográfico;
II. [bookmark: _Toc334172810]organizar e manter em dia a forma de registro de empréstimo e devolução do acervo bibliográfico;
III. [bookmark: _Toc334172811]proporcionar ambiente próprio para o trabalho de leitura e pesquisa;
IV. [bookmark: _Toc334172812]colaborar com a equipe técnico pedagógica, providenciando material necessário;
V. [bookmark: _Toc334172813]atender aos usuários da biblioteca com polidez e cortesia;
VI. [bookmark: _Toc334172814]exercer as demais atribuições decorrentes de sua função.


[bookmark: _Toc515443196][bookmark: _Toc515685376][bookmark: _Toc518205724][bookmark: _Toc334172815][bookmark: _Toc334440988]Capítulo III
[bookmark: _Toc515443197][bookmark: _Toc518205725][bookmark: _Toc334172816][bookmark: _Toc334440989]Da Organização Administrativa

[bookmark: _Toc334172817][bookmark: _Toc515443198][bookmark: _Toc515685378][bookmark: _Toc518205726]Art. 10 A Organização Administrativa serve de suporte ao funcionamento de toda Unidade Escolar, proporcionando condições para que os mesmos cumpram suas reais funções, estando composta por secretaria e serviços gerais.

[bookmark: _Toc334172818][bookmark: _Toc334440990]Seção I
[bookmark: _Toc515443199][bookmark: _Toc518205727][bookmark: _Toc334172819][bookmark: _Toc334440991]Da Secretaria

[bookmark: _Toc334172820]Art. 11 A Secretaria tem a seu encargo todo o serviço de escrituração escolar e correspondência da Unidade Escolar.
[bookmark: _Toc334172821]Art. 12 Os serviços da Secretaria são coordenados e supervisionados pela Equipe Gestora, ficando a ela subordinados. (Caso o serviço de secretaria seja desempenhado pelo Diretor constar aqui – Os serviços da Secretaria são desempenhados pela Direção- nesse caso excluir os incisos I, X, XI e XV do próximo artigo.)
[bookmark: _Toc334172822]
Art. ?? Compete ao Secretário: (indicar as atribuições) (sugestões)

I. conhecer, participar da elaboração, execução e avaliação do Projeto Político Pedagógico da unidade escolar;
II. cumprir a legislação em vigor e as instruções normativas emanadas da Secretaria Municipal de Educação, que regem o registro escolar do aluno e a vida legal da instituição;
III. organizar e manter atualizados a coletânea de legislação, resoluções, instruções normativas, ordens de serviço, ofícios e demais documentos;
IV.  elaborar relatórios e processos de ordem administrativa a serem encaminhados às autoridades competentes;
V. encaminhar à Equipe Gestora, em tempo hábil, todos os documentos que devem ser assinados;
VI. organizar e manter atualizado o arquivo ativo e o inativo, de forma a permitir, em qualquer época, a verificação da identidade e da regularidade da vida escolar do aluno e da autenticidade dos documentos escolares;
VII. responsabilizar-se pela guarda e expedição da documentação escolar, respondendo por qualquer irregularidade;
VIII. atender a comunidade escolar, na área de sua competência, prestando informações e orientações sobre a legislação vigente e funcionamento da unidade, conforme disposições do Regimento Escolar de forma pronta e cordial;
IX. zelar pelo uso adequado, conservação, organização e limpeza dos materiais, máquinas e equipamentos da secretaria, sob sua responsabilidade;
X. cumprir e fazer cumprir as obrigações inerentes às atividades administrativas da secretaria, quanto ao registro escolar do aluno referente à documentação comprobatória, de  regularização da vida escolar;
XI. conferir e registrar  materiais e equipamentos recebidos;
XII. comunicar imediatamente à Equipe Gestora toda irregularidade que venha ocorrer na secretaria da unidade escolar;
XIII. participar de eventos, cursos, reuniões e treinamentos, sempre que convocado, ou por iniciativa própria, desde que autorizado pela Equipe Gestora visando ao aprimoramento profissional de sua função;
XIV. zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias;
XV. manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, com pais e com os demais segmentos da comunidade escolar;
XVI. organizar e acompanhar, registrar e expedir a documentação escolar dos alunos matriculados na instituição de ensino;
XVII. comunicar antecipadamente à chefia imediata sobre a falta de material de expediente para que os procedimentos de aquisição dos mesmos sejam realizados;

[bookmark: _Toc515443200][bookmark: _Toc515685380][bookmark: _Toc518205728][bookmark: _Toc334172839][bookmark: _Toc334440992]Seção II
[bookmark: _Toc515443201][bookmark: _Toc518205729][bookmark: _Toc334172840][bookmark: _Toc334440993]Dos Serviços Gerais

[bookmark: _Toc334172841]Art. ?? Os Serviços Gerais tem a seu encargo o serviço de manutenção, preservação e segurança da Unidade Escolar, sendo coordenado e supervisionado pela Direção, ficando a ela subordinado.
[bookmark: _Toc334172842]Art. ?? Compõem os Serviços Gerais: auxiliar, cozinheira e outros previstos em ato específico da Entidade Mantenedora. (A Unidade Escolar deverá relacionar os serviços que efetivamente possui).
[bookmark: _Toc334172843]Art. ?? Compete à Auxiliar de Serviços Gerais: (indicar as atribuições) (sugestões)

I. zelar pelo ambiente físico da unidade escolar e de suas instalações, cumprindo as normas estabelecidas na legislação sanitária vigente;
II. utilizar o materiais sem desperdício e comunicar à Equipe Gestora, com antecedência, a necessidade de reposição dos produtos;
III. cumprir integralmente seu horário de trabalho e as escalas previstas, respeitando o seu período de férias.
IV. participar de eventos, cursos, reuniões sempre que convocados ou por iniciativa própria, desde que autorizados pela Equipe Gestora, visando ao aprimoramento profissional;
V. executar serviços de localização, manuseio, armazenamento e /ou distribuição de materiais contidos em estoque quando solicitado pela chefia imediata, no interior da Unidade Escolar;
VI. zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias
VII. manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, alunos, pais e demais segmentos da comunidade escolar,
VIII. manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho que estão sob sua responsabilidade.
IX. exercer as demais atribuições decorrentes do Regime Escolar e aquelas que concernem à especificidade de sua função.
X. orientar a utilização dos banheiros e inspecionar a limpeza geral nas dependências, comunicando as necessidades encontradas à chefia ou responsáveis;
XI. exercer as demais atribuições decorrentes do Regimento Escolar e aqueles que concernem à especificidade de sua função.


[bookmark: _Toc334172847]Art. ?? O serviço de cozinheira tem por finalidade atender as necessidades das crianças, de acordo com as normas pré - estabelecidas.
[bookmark: _Toc334172848]Art. ?? O serviço das refeições estará sob a responsabilidade de pessoa devidamente qualificada para a função, devendo atender as exigências da Vigilância Sanitária.
[bookmark: _Toc334172849]Art. ?? Compete à cozinheira: (indicar as atribuições)   (sugestões)

I. [bookmark: _Toc334172850]responsabilizar-se pela limpeza, conservação e controle da despensa e cozinha, seus utensílios, estoque de material e gêneros alimentícios, observando o prazo de validade dos mesmos;
II. [bookmark: _Toc334172851]preparar refeições dentro dos cuidados de higiene e aproveitamento dos alimentos, de acordo com o número de crianças e funcionários;
III. [bookmark: _Toc334172852]seguir um cardápio diversificado, fornecendo às crianças uma alimentação adequada e de acordo com a faixa de idade e alimentos disponíveis;
IV. [bookmark: _Toc334172853]distribuir a alimentação no horário estabelecido;
V. [bookmark: _Toc334172854]acondicionar e destinar o lixo adequadamente;
VI. [bookmark: _Toc334172855]informar a Direção sobre as intercorrências quanto à alimentação ( inapetência, falta e excessos, ... ).
[bookmark: _Toc515443202]

[bookmark: _Toc518205730][bookmark: _Toc334172856][bookmark: _Toc334440994]TÍTULO II
[bookmark: _Toc515443203][bookmark: _Toc518205731][bookmark: _Toc334172857][bookmark: _Toc334440995]DA ORGANIZAÇÃO DIDÁTICA


[bookmark: _Toc515443204][bookmark: _Toc518205732][bookmark: _Toc334172858][bookmark: _Toc334440996]Capítulo I
[bookmark: _Toc515443205][bookmark: _Toc518205733][bookmark: _Toc334172859][bookmark: _Toc334440997]Da Organização Dos Cursos, Sua Estrutura Funcionamento

[bookmark: _Toc334172860]Art. ?? A Unidade Escolar oferta o Curso de Educação Infantil com atendimento de crianças de ........ a ........ anos, autorizado a funcionar pela Resolução nº ......... e Renovado através das Resoluções n.º ............ (citar todas as resoluções que a Unidade Escolar possui quando for o caso – no caso de instituições que estão pleiteando autorização de funcionamento encerrar o presente artigo após a idade das crianças atendidas)
[bookmark: _Toc334172861]
Art. ?? A organização das classes de Educação Infantil deverá respeitar o ano de
[bookmark: _Toc334172862]nascimento dos alunos, considerando também o corte etário previsto na legislação vigente.

[bookmark: _Toc334172863]Art. ?? O Curso de Educação Infantil será regido pela legislação vigente, pelo Regimento Escolar e pela Proposta Pedagógica, quanto às modalidades, organização das classes, carga horária, assiduidade e avaliação do desenvolvimento e da aprendizagem na Educação Infantil.   

[bookmark: _Toc515443206][bookmark: _Toc515685386]Art. ... - A Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, está estruturada em turmas por faixa etária, sendo Creche (CB, C1, C2 e C3) e Pré Escola (P4 e P5), com promoção automática conforme legislação vigente.

§1º - Os saberes e conhecimentos na Educação Infantil estão organizados em campos de experiência, conforme BNCC e Referencial Curricular do Paraná, assegurando o desenvolvimento integral da criança.

[bookmark: _Toc518205734][bookmark: _Toc334172864][bookmark: _Toc334440998]Capítulo II
[bookmark: _Toc515443207][bookmark: _Toc518205735][bookmark: _Toc334172865][bookmark: _Toc334440999]Da Organização Curricular

[bookmark: _Toc334172866]Art. ?? A Proposta Pedagógica explicita a estrutura e funcionamento do ensino mencionado no capítulo anterior, devendo ser analisada pelo órgão competente, de acordo com a oferta educacional e em consonância com a legislação vigente.
[bookmark: _Toc334172867]Parágrafo Único - A Proposta Pedagógica pode ser alterada a qualquer tempo pela Unidade Escolar, desde que respeitados os direitos do aluno e a legislação própria.         
[bookmark: _Toc515443208][bookmark: _Toc515685388][bookmark: _Toc518205736]
[bookmark: _Toc334172868][bookmark: _Toc334441000]Seção Única
[bookmark: _Toc515443209][bookmark: _Toc518205737][bookmark: _Toc334172869][bookmark: _Toc334441001]Das Finalidades e Objetivos

Art. A Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, está estruturada em turmas por faixa etária, sendo Creche (CB, C1, C2 e C3) e Pré Escola (P4 e P5), com promoção automática conforme legislação vigente.

[bookmark: _Toc334172871]Parágrafo Único - Dadas as particularidades do desenvolvimento da criança de zero a cinco anos, a Educação Infantil cumpre duas funções indispensáveis e indissociáveis: educar e cuidar.

[bookmark: _Toc334172872]Art. ?? A Educação Infantil tem como objetivo proporcionar condições adequadas para promover o bem estar da criança, a ampliação de suas experiências e estimular o seu interesse pelo processo do conhecimento do ser humano, da natureza e da sociedade.


[bookmark: _Toc515443212][bookmark: _Toc518205740][bookmark: _Toc334172873][bookmark: _Toc334441002]Capítulo III
[bookmark: _Toc515443213][bookmark: _Toc518205741][bookmark: _Toc334172874][bookmark: _Toc334441003]Da Avaliação do Desenvolvimento e da Aprendizagem na Educação Infantil

Art. ... - A avaliação é uma prática pedagógica intrínseca ao processo de ensino e aprendizagem, com a função de diagnosticar o nível de apropriação do conhecimento pelo aluno.

Art. ... - A avaliação proporciona um feedback ao aluno e ao professor, criando assim condições de aprendizagem para que os mesmos possam evoluir na apropriação do conhecimento.

Art. ... - A avaliação é contínua e cumulativa, devendo refletir o desenvolvimento global do aluno e considerar as características individuais deste no conjunto dos campos de experiências e componentes curriculares cursados, com preponderância dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos.

Parágrafo Único – Conforme recomendação 01/19 do Ministério Público, todos os alunos com deficiência, transtorno de espectro autista, altas habilidades e superdotação têm direito a um plano de atendimento individualizado, elaborado pelo professor regente com o Coordenador Pedagógico, o qual contempla as questões específicas da avaliação do aluno.

Art. ... - A avaliação do desenvolvimento infantil deve incidir sobre o desempenho do aluno em diferentes situações de aprendizagem.

§1º - A avaliação utiliza técnicas e instrumentos diversificados.

§2º - É vedada a avaliação em que os alunos são submetidos a uma só oportunidade de aferição.

Art. ... - A avaliação deve utilizar procedimentos que assegurem a comparação com os parâmetros indicados pelos conteúdos de ensino, evitando-se a comparação dos alunos entre si.

Parágrafo Único – Os critérios de avaliação do desenvolvimento do aluno são elaborados em consonância com a organização curricular da unidade escolar.

Art. ... - Na avaliação do desenvolvimento do aluno, devem preponderar os aspectos qualitativos da aprendizagem, considerada a interdisciplinaridade e a multidisciplinaridade dos conteúdos.

Art. ... - Para que a avaliação cumpra sua finalidade educativa, deve ser contínua, permanente e cumulativa. 

§1º - A avaliação deve obedecer à ordenação e à sequência do ensino e da aprendizagem, bem como à orientação do currículo. 

§2º - Na avaliação devem ser considerados os resultados obtidos durante o período letivo, num processo contínuo cujo resultado final venha a incorporá-los, expressando a totalidade do desenvolvimento do aluno, tomado na sua melhor forma. 

Art. ... - A avaliação na Educação Infantil Pré Escolar deverá ter dimensão formadora, com o acompanhamento do processo contínuo de desenvolvimento da criança e da apropriação do conhecimento, tornando-se o suporte para a ação educativa.

§1º- A avaliação deverá subsidiar permanentemente o professor e a instituição, permitindo: 


I. a organização ou reorganização das ações pedagógicas junto às crianças; 
II. a observação, a reflexão e o diálogo, centrados nas manifestações de cada criança, representando o acompanhamento do cotidiano escolar; 
III. os registros sobre o desenvolvimento e a aprendizagem da criança, de forma contínua. 

§2º- A avaliação do processo de ensino e de aprendizagem não terá caráter seletivo da criança, mas será o indicador da necessidade de intervenção pedagógica. 

§3º- Na Educação Infantil - Pré Escola a avaliação far-se-á mediante acompanhamento e registro do seu desenvolvimento, sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso aos anos iniciais Ensino Fundamental. 

§4º - Os registros avaliativos elaborados durante o processo educativo deverão constar em instrumento definido no projeto político pedagógico, a ser arquivado na secretaria da unidade escolar, construindo assim um histórico da vida escolar. 

§5º - A unidade escolar deverá expedir documentação que permita atestar os processos de desenvolvimento e de aprendizagem da criança. 

§6º - Os instrumentos avaliativos, contemplando diferentes aspectos do desenvolvimento e da aprendizagem da criança, deverão ser periodicamente socializados aos pais ou responsáveis, conforme previsto no projeto político pedagógico da instituição.

§7º - São vedadas na Educação Infantil - Pré Escola avaliações que levem à retenção de crianças no ingresso aos anos iniciais do Ensino Fundamental.

§8º - Na última etapa da Educação Infantil - Pré Escola, a alfabetização não poderá sobrepor-se às demais atividades.


[bookmark: _Toc515443214][bookmark: _Toc518205742][bookmark: _Toc334172876][bookmark: _Toc334441004]Capítulo IV
[bookmark: _Toc515443215][bookmark: _Toc518205743][bookmark: _Toc334172877][bookmark: _Toc334441005]Da Matrícula, Do Horário e Frequência 

[bookmark: _Toc515443216][bookmark: _Toc515685396][bookmark: _Toc518205744][bookmark: _Toc334172878][bookmark: _Toc334441006]Seção I
[bookmark: _Toc515443217][bookmark: _Toc518205745][bookmark: _Toc334172879][bookmark: _Toc334441007]Da matrícula

[bookmark: _Toc515443218][bookmark: _Toc515685398][bookmark: _Toc518205746][bookmark: _Toc334172880][bookmark: _Toc334441008]Art. ??  No ato da matrícula, os pais ou responsáveis tomarão conhecimento das disposições gerais da Unidade Escolar, contidas neste Regimento e no Regulamento Interno.

Art. ?? A matrícula será feita em formulário próprio que contenha os dados essenciais para a identificação da criança e situação familiar.

Art. ?? Para a matrícula a Unidade Escolar deverá seguir as orientações contidas na instrução normativa vigente emanada da Secretaria Municipal de Educação. (Entidades Filantrópicas)

Art. ?? - A matrícula será efetivada mediante preenchimento dos requisitos elencados neste Regimento, constituindo documentação necessária:


I. fotocópia do Registro de Nascimento da criança; 
II. atestado e/ou declaração  de vacina da UBS atualizado;
III. comprovante de trabalho da mãe: carteira de trabalho, ou atestado de trabalho com endereço, fone, CPF, RG e assinatura do empregador; (Entidades Filantrópicas)
IV. comprovante de residência da família, preferencialmente talão de luz; (Entidades Filantrópicas)

§ 1º - Após o ingresso da criança na Unidade Escolar, o responsável deverá apresentar, sempre que solicitado o atestado de vacinação devidamente atualizado.

§ 2º - As mudanças de local de trabalho, de residência ou de telefone do responsável pela criança deverão ser comunicadas à unidade escolar , tão logo ocorram.

§ 3º - Os pais ou responsáveis que não tiverem condições de trazer fotocópia dos documentos solicitados, na impossibilidade da Unidade Escolar tirar a cópia ,a Direção ou secretária(o) deverá  orientar os responsáveis a procurar os órgãos competentes de assistência.
(Entidades Filantrópicas)

§ 4º - Em casos de falta de certidão de nascimento, a Direção ou secretária(o) deverá entrar em contato com órgãos que possam auxiliar a emissão deste.(Entidades Filantrópicas)

  Art. ? Na ausência do responsável legal pela criança, a matrícula não pode ser negada, porém, cabe à escola orientar a quem procurou pela vaga, que providencie a regularização da guarda, devendo apresentar dentro de 30 (trinta) dias, a documentação comprobatória que procurou regularizar a guarda; após o início do ano letivo, deverá a instituição de ensino comunicar o Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, o nome da criança, o nome do solicitante da matrícula, endereço, telefone e outros dados pessoais daqueles que deixaram de comprovar a realização dos procedimentos para regularização da guarda, de modo que a situação seja verificada, se for o caso; 

Art. ? Para matrícula de alunos em situação de processo de adoção, o responsável deve apresentar documentação, na qual comprove a tutela provisória, até que seja expedido documento oficial de adoção ou termo de guarda, pelos órgãos competentes;

Art. ... - Fica assegurado à criança que passou por processo de adoção, após legalização judicial, o direito da utilização em documentos oficiais escolares o nome constante no documento oficial apresentado pela família adotante.

Art. ?? – O formulário de matrícula será preenchido pelos pais ou responsáveis, junto com a Direção ou Secretária.

Art. ... - A matrícula é deferida pelo Gestor, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, conforme estabelecido na legislação vigente.

Art. ... - No ato da matrícula, o responsável legal é informado sobre o funcionamento da unidade escolar e sua organização, conforme o Projeto Político Pedagógico, Regimento Escolar, Estatutos e Regulamentos Internos.

Art. ... - A matrícula para a Educação Infantil - Pré Escolar é obrigatória a partir dos 4 (quatro) anos completos ou a completar até a data de corte etário – 31 de março do ano vigente.

Art. ... - Os alunos com necessidades educacionais especiais têm direito à matrícula em todos os níveis e modalidades de ensino, respeitado o seu direito ao atendimento adequado, pelos serviços e apoios especializados.

Art.?? – Quanto aos alunos já matriculados na Unidade Escolar, serão divulgadas as datas de rematrícula, pré-fixadas no calendário da Unidade, bem como a relação de todos os documentos necessários para isso.

Art. ?? - Não haverá renovação automática de matrícula.

Parágrafo Único – A rematrícula obedecerá critérios próprios e deverá ser divulgada aos pais com antecedência. 
Seção II
[bookmark: _Toc515443219][bookmark: _Toc518205747][bookmark: _Toc334172881][bookmark: _Toc334441009]Do Horário

Art. ??  O horário de funcionamento da Unidade Escolar será determinado pela Mantenedora, atendendo as necessidades da clientela alvo e possibilidades da Instituição.

Parágrafo Único - O horário de funcionamento deverá estar contido no Calendário Escolar do ano letivo vigente e deverá respeitar o mínimo estabelecido no Termo de Cooperação Técnico Financeiro. (Somente para as Entidades Filantrópicas)

Art… Os horários de entrada e saída dos alunos deverão ser respeitados pelos responsáveis, a fim de não causar prejuízos pedagógicos e/ou administrativos.

§ 1º – A retirada antecipada do aluno, bem como a chegada tardia, será admitida em casos excepcionais, com anuência da Equipe Gestora.

	
§ 2º – A criança que, por graves razões, precisar permanecer na Unidade escolar além do horário estabelecido, ficará sob a responsabilidade de um membro da Equipe Gestora ou por pessoa designada por ela.
	
§ 3º – Caso haja a permanência de crianças na unidade escolar após o horário de funcionamento, sem prévia justificativa dos responsáveis, o Conselho Tutelar será acionado para as devidas providências.

§ 4º – Quando ocorrer, com frequência, a permanência da criança após o horário de funcionamento da unidade escolar e o Conselho Tutelar já ter sido acionado mais de uma vez, sem providências da família, o caso será encaminhado ao Ministério Público, indicando negligência.


[bookmark: _Toc515443220][bookmark: _Toc515685400][bookmark: _Toc518205748][bookmark: _Toc334172882][bookmark: _Toc334441010]Seção III
[bookmark: _Toc515443221][bookmark: _Toc518205749][bookmark: _Toc334172883][bookmark: _Toc334441011]Da Frequência



Art. ??- A frequência escolar será exigida aos alunos de 4 (quatro) a 5       (cinco)  anos de idade durante o ano letivo.

Parágrafo Único- A frequência para os alunos de idade inferior ao caput  deste artigo será exigida apenas como recurso para iniciar a criança nos hábitos de pontualidade e assiduidade.

 Art.??  - A Unidade Escolar deverá ofertar carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distribuídas por um mínimo de 200 (duzentos) dias de trabalho educacional;
   Art.??- O aluno deverá ter atendimento de, no mínimo, 4 (quatro) horas diárias para o turno parcial e 7 (sete) horas diárias para a jornada integral         
  Art. ... - É obrigatória, ao aluno de P4 e P5, a frequência mínima de 60% (sessenta por cento) do total da carga horária, sem fins de promoção.

     § 1º  A freqüência deverá ser computada a partir da data da matrícula;

      § 2º Os registros a serem efetuados pelos estabelecimentos de Ensino devem ser padronizados de forma que contribuam para a perfeita escrituração da vida escolar do aluno e garantam a qualquer tempo a integridade e a veracidade das informações;

Art. - Considerar-se-á falta abonada através de atestado médico quando se tratar de enfermidade do aluno.  


[bookmark: _Toc515443222][bookmark: _Toc515685402][bookmark: _Toc518205750][bookmark: _Toc334172888][bookmark: _Toc334441012]Capítulo V
[bookmark: _Toc515443223][bookmark: _Toc518205751][bookmark: _Toc334172889][bookmark: _Toc334441013]Do Calendário Escolar

Art. ?? O Calendário Escolar a ser elaborado anualmente por esta Unidade Escolar deverá atender ao disposto na legislação vigente.

Parágrafo Único -  As alterações realizadas eventualmente no Calendário Escolar, por motivos relevantes, deverão ser primeiramente autorizadas pela Secretaria Municipal de Educação e comunicadas aos pais, em tempo hábil para as providências cabíveis.


[bookmark: _Toc515443224][bookmark: _Toc515685404][bookmark: _Toc518205752][bookmark: _Toc334172891][bookmark: _Toc334441014]Capítulo VI
[bookmark: _Toc334172892][bookmark: _Toc334441015]Da Documentação Escolar

[bookmark: _Toc334172893]Art. ?? A Unidade Escolar dispõe de Instrumentos de Registro e Escrituração referentes à documentação escolar, aos assentamentos individuais de alunos, professores e funcionários, a ata de eliminação da documentação escolar e a outras ocorrências que requeiram registros.

[bookmark: _Toc334172894]
Art. ?? São documentos escolares: (citar somente os documentos que a Entidade utiliza)

I. [bookmark: _Toc334172895]livro ou fichas de matrícula; (item obrigatório)
II. [bookmark: _Toc334172896]pasta individual dos alunos;( item obrigatório
III. [bookmark: _Toc334172897]livro de freqüência;  
IV. [bookmark: _Toc334172898]controle de freqüência do professor.  

§ 1º - Na pasta individual do aluno deve constar: 

I. Fotocópia da certidão de nascimento/casamento;
II. Requerimento de matrícula;
III. Abdicação de vaga;
IV. Ficha individual;
V. Parecer descritivo individual parcial;
VI. Parecer descritivo individual final;
VII. Relatórios de avaliação psicoeducacional e/ou laudo médico;

           § 2º- O arquivo inativo deve ser organizado conforme a legislação vigente e deve ter sua tutela e guarda mantidos na unidade por tempo indeterminado, preservando sua integridade para consultas no tempo em que for solicitado.

[bookmark: _Toc334172900]§ 3º– Os documentos escolares deverão permanecer na instituição e serão objeto de fiscalização, caso necessário.

Art. ?? A Unidade Escolar deverá manter um arquivo permanente contendo documentos e correspondências, organizados em pastas, de modo a facilitar o encaminhamento dos trabalhos.

           Parágrafo Único – Farão parte deste arquivo permanente decretos, deliberações, resoluções, instruções normativas, pareceres e outros documentos advindos do Conselho Municipal de Educação ou demais órgãos públicos.

[bookmark: _Toc515443230][bookmark: _Toc518205758]
Seção VIII
Da Eliminação de Documentos Escolares

Art. ... - A eliminação consiste no ato de destruição por fragmentação de documentos escolares que não necessitam permanecer em arquivo na unidade escolar. Tal procedimento deve seguir as normas de preservação ambiental, os prazos dispostos na legislação em vigor e as orientações da Secretaria Municipal de Educação.

Art. ... - A Equipe Gestora da unidade escolar, periodicamente, determinará a seleção dos documentos existentes nos arquivos escolares, sem relevância probatória, a fim de serem retirados e eliminados.

Art. ... - Podem ser eliminados os seguintes documentos: CI, Ofícios, Memorandos (após cinco anos), planejamentos didático-pedagógicos (prazo a critério da unidade escolar), comprovante de residência e demais documentos que não são utilizados para emissão de documentos.

Art. ... - Para a eliminação dos documentos registra-se ata, na qual deve constar a natureza do documento e demais informações que eventualmente possam auxiliar na identificação dos documentos destruídos.

Parágrafo Único - A referida Ata no caput deste artigo deve ser assinada pelo Gestor/Coordenador, secretário e demais funcionários presentes.
Art. ... - Nos casos omissos, os estabelecimentos de ensino, devem buscar orientações junto à Secretaria Municipal de Educação.


[bookmark: _Toc334172910][bookmark: _Toc334441016]TÍTULO III
[bookmark: _Toc334172911][bookmark: _Toc334441017]DA ORGANIZAÇÃO DISCIPLINAR
[bookmark: _Toc334172912]
Art. ?? A organização disciplinar dispõe sobre os direitos e deveres dos membros da comunidade escolar, devendo estabelecê-los em consonância com os princípios constitucionais gerais e a legislação pertinente.


CAPÍTULO I
DA EQUIPE GESTORA E EQUIPE DOCENTES 


[bookmark: _Toc515443238][bookmark: _Toc515685418][bookmark: _Toc518205766][bookmark: _Toc334172915][bookmark: _Toc334441020]Seção I
[bookmark: _Toc515443239][bookmark: _Toc518205767][bookmark: _Toc334172916][bookmark: _Toc334441021]Dos Direitos

Art. ... À Equipe Gestora e equipe docente, além dos direitos que lhes são assegurados em legislação própria, são garantidos os seguintes direitos:

I. ser respeitado na condição de profissional atuante na área da educação e no desempenho de suas funções;
II. participar da elaboração e implementação do Projeto Político Pedagógico da unidade escolar, Regimento Escolar e Regulamentos Internos;
III. participar de grupos de estudos, encontros, cursos, seminários e outros eventos,  tendo em vista o seu constante aperfeiçoamento profissional;
IV.  propor aos diversos setores da unidade escolar ações que viabilizem um melhor funcionamento das atividades;
V. requisitar ao setor competente o material necessário à sua atividade, dentro das possibilidades da unidade escolar;
VI. propor ações que objetivem o aprimoramento dos procedimentos de ensino, da avaliação do processo pedagógico, da administração, da disciplina e das relações de trabalho na unidade escolar;
VII. utilizar-se das dependências e dos recursos materiais da unidade escolar para o desenvolvimento de suas atividades;
VIII. tomar conhecimento das disposições do Regimento Escolar e do Regulamento Interno da unidade escolar;
IX.  ter assegurado gozo de férias previsto em lei.


Seção II
Dos Deveres

Art. ... À Equipe Gestora e equipe docente, além das atribuições previstas no Título I, deste Regimento Escolar, compete:
I. possibilitar que a instituição de ensino cumpra a sua função, no âmbito de sua  competência;
II. participar de grupos de estudos, encontros, cursos, seminários e outros eventos, tendo em vista o seu constante aperfeiçoamento profissional;
III.  desempenhar sua função de modo a assegurar o princípio constitucional de igualdade de condições para o acesso e a permanência do aluno na unidade escolar;
IV. colaborar com as atividades de articulação da unidade escolar com as famílias e a comunidade;
V. manter e promover relações cooperativas no âmbito escolar;
VI. cumprir as diretrizes definidas no Projeto Político Pedagógico da unidade escolar, no que lhe couber;
VII. manter o ambiente favorável ao desenvolvimento do processo pedagógico;
VIII. dar atendimento ao aluno independentemente de suas condições de aprendizagem;
IX. organizar e garantir a reflexão sobre o processo pedagógico na unidade escolar;
X. informar pais ou responsáveis e os alunos sobre a frequência e desenvolvimento escolar obtidos no decorrer do ano letivo;
XI. cumprir e fazer cumprir os horários e calendário escolar;
XII. ser assíduo, comparecendo pontualmente à unidade escolar nas horas efetivas de trabalho e, quando convocado, para outras atividades programadas e decididas pelo coletivo;
XIII. zelar pela conservação e preservação das instalações escolares;
XIV. acessar sistemas, preencher fichas e formulários necessários para o desenvolvimento do trabalho de forma eficaz e transparente;
XV. agir com ética em relação à toda comunidade escolar;
XVI. cumprir as disposições do Regimento Escolar.


Seção III
Das Proibições

Art. ... À Equipe Gestora e equipe docente é vedado:

I. tomar decisões individuais que venham a prejudicar o processo pedagógico;
II. ministrar, sob qualquer pretexto, aulas particulares e atendimento especializado remunerado a alunos da unidade escolar;
III. discriminar, usar de violência simbólica, agredir fisicamente e/ou verbalmente qualquer membro da comunidade escolar;
IV. ocupar-se com atividades alheias à sua função, durante o período de trabalho;
V. receber parentes, amigos ou pessoas estranhas ao funcionamento da unidade escolar, durante o período de trabalho, sem a prévia autorização da chefia imediata;
VI. expor colegas de trabalho, alunos ou qualquer membro da comunidade à situações constrangedoras;
VII. transferir para outras pessoas o desempenho do encargo que lhe foi confiado;
VIII. utilizar-se em sala de aula de aparelhos celulares, recebendo e fazendo chamadas telefônicas, lendo e enviando mensagens particulares;
IX. comparecer à unidade escolar embriagado ou com indicativos de ingestão e/ou uso de substâncias químicas tóxicas;
X. fumar nas dependências da unidade escolar.

Art. ... Os fatos ocorridos em desacordo com o disposto no Regimento Escolar são apurados ouvindo-se os envolvidos, registrando-se em Ata com as respectivas assinaturas e encaminhando à corregedoria, quando necessário
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[bookmark: _Toc515443244][bookmark: _Toc515685424][bookmark: _Toc518205772][bookmark: _Toc334172939][bookmark: _Toc334441026]Seção I
[bookmark: _Toc515443245][bookmark: _Toc518205773][bookmark: _Toc334172940][bookmark: _Toc334441027]Dos Direitos
[bookmark: _Toc334172941]
Art. ?? Além daqueles que lhes são outorgados por toda legislação aplicável, constituirão direitos dos alunos:      (sugestões)

I. [bookmark: _Toc334172942]participar de todas as atividades  promovidas pela Unidade Escolar;
II. [bookmark: _Toc334172943]utilizar os serviços e dependências escolares, de acordo com as normas estabelecidas pela administração;
III. [bookmark: _Toc334172944]ser respeitado em sua condição de ser humano, não sofrer qualquer forma de discriminação, em decorrência de diferenças físicas, étnicas, credo, sexo ou outras;
IV. [bookmark: _Toc334172945]usufruir de igualdade de atendimento, independente da diferenciação de condições de aprendizagem em que se encontre;
V. [bookmark: _Toc334172946]ter ensino de qualidade com professores comprometidos com a filosofia educacional da Unidade Escolar;
VI. [bookmark: _Toc334172947]ter igualdade de condições para o acesso e permanência na escola.

[bookmark: _Toc334172948]Parágrafo Único - No exercício de seus direitos, os alunos serão assistidos por seus pais ou responsáveis.

[bookmark: _Toc515443246][bookmark: _Toc515685426][bookmark: _Toc518205774][bookmark: _Toc334172949][bookmark: _Toc334441028]Seção II
[bookmark: _Toc334172950][bookmark: _Toc334441029]Dos Deveres
[bookmark: _Toc334172951]
Art. ?? Constituirão deveres do aluno, além daqueles previstos na legislação e normas de ensino aplicáveis:       (sugestões)

I. [bookmark: _Toc334172952]atender às determinações do Diretor, dos Professores e dos funcionários da Unidade Escolar, nos respectivos âmbitos de competência;
II. [bookmark: _Toc334172953]comparecer pontualmente às aulas e demais atividades escolares;
III. [bookmark: _Toc334172954]participar de todas as atividades programadas e desenvolvidas pela Unidade Escolar;
IV. [bookmark: _Toc334172955]cooperar na manutenção da higiene e na conservação das instalações escolares;
V. [bookmark: _Toc334172956]respeitar seus colegas e todos os profissionais da Educação;
VI. [bookmark: _Toc334172957]apresentar-se uniformizado (quando a instituição adotar uniforme);
VII. [bookmark: _Toc334172958]apresentar-se em condições satisfatórias de higiene;
VIII. [bookmark: _Toc334172959]atender aos horários de chegada e saída da Unidade Escolar;
IX. [bookmark: _Toc334172960]apresentar-se às aulas com o material escolar solicitado pela Unidade Escolar;
X. [bookmark: _Toc334172961]cumprir as disposições deste Regimento Escolar e Regulamento Interno no que lhe couber.

[bookmark: _Toc334172962]Parágrafo Único - No exercício de seus deveres, os alunos serão assistidos por seus pais ou responsáveis. 


[bookmark: _Toc515443256][bookmark: _Toc515685436][bookmark: _Toc518205786][bookmark: _Toc334172969][bookmark: _Toc334441036]CAPÍTULO III
DOS DIREITOS, DEVERES E PROIBIÇÕES DOS
PAIS OU RESPONSÁVEIS

Art. … Ficam atribuídos aos pais ou responsáveis por alunos menores, os direitos, deveres e proibições constantes neste capítulo.

Parágrafo Único – Os direitos e deveres citados no caput do artigo referem-se àqueles os quais os alunos não podem usufruir ou prestar contas considerando a menor idade.

Seção I
Dos Direitos

Art. ... Os pais ou responsáveis, além dos direitos outorgados por toda a legislação aplicável, têm ainda as seguintes prerrogativas:

I. ser respeitado na condição de responsável, interessado no processo educacional desenvolvido na unidade escolar;
II. participar das discussões da elaboração e implementação do Projeto Político Pedagógico da unidade escolar;
III. sugerir, aos diversos setores da unidade escolar, ações que viabilizem melhor funcionamento das atividades;
IV. ter conhecimento efetivo do Projeto Político Pedagógico, do Regimento Escolar e do Regulamento Interno da unidade escolar;
V. ser informado sobre o Sistema de Avaliação da unidade escolar;
VI. ser informado, no decorrer do ano letivo, sobre a frequência e rendimento escolar obtido pelo aluno;
VII. ter acesso ao Calendário Escolar da unidade escolar;
VIII. buscar o aluno mais cedo, em situações extraordinárias, preenchendo formulário específico para este fim, junto à secretaria da unidade escolar.

Seção II
Dos Deveres

Art. ... Aos pais ou responsáveis, além de outras atribuições legais, compete:

I. matricular o aluno na unidade escolar, de acordo com a legislação vigente;
II. exigir que a unidade escolar cumpra a sua função;
III. manter relações cooperativas no âmbito escolar;
IV. assumir junto à unidade escolar ações de co-responsabilidade que assegurem a formação educativa do aluno;
V. propiciar condições para o comparecimento e a permanência do aluno na unidade escolar;
VI. providenciar material escolar e de higiene, necessários ao bom desenvolvimento do aluno;
VII. respeitar os horários estabelecidos pela unidade escolar para o bom andamento das atividades escolares;
VIII. requerer transferência quando responsável pelo aluno menor ou alunos com necessidades especiais dependentes dos pais ou responsáveis;
IX. identificar-se na secretaria da unidade escolar, quando da necessidade de contato com qualquer membro da mesma;
X. comparecer às reuniões e demais convocações do setor pedagógico e administrativo da unidade escolar, inclusive em eventos escolares em geral, sempre que se fizer necessário;
XI. acompanhar constantemente a realização das tarefas escolares, organização dos materiais necessários e  o desenvolvimento escolar do aluno pelo qual é responsável;
XII. zelar pela higiene e cuidados básicos para o bem estar físico das crianças;
XIII. encaminhar e acompanhar o aluno, pelo qual é responsável, aos atendimentos especializados solicitados pela unidade escolar e ofertados pelas instituições públicas;
XIV. apresentar atestados médicos em casos de ausência do aluno e receituários no caso da necessidade de medicação em horário escolar;
XV. apresentar laudo médico de orientação quando em situações de restrições alimentares e/ou físicas;
XVI. respeitar e fazer cumprir as decisões tomadas nas assembleias de pais ou responsáveis para as quais for convocado;
XVII. informar, à unidade escolar, tão logo ocorram, eventuais mudanças de local de trabalho, de residência ou de telefone do responsável pela criança;
XVIII. apresentar, sempre que solicitado, o atestado de vacinação devidamente atualizado;
XIX. zelar e responsabilizar-se pelo trajeto do aluno de casa para a Unidade escolar e da Unidade Escolar para casa, especialmente se não estiverem acompanhando o mesmo;
XX. indicar, na ficha de matrícula, quais as pessoas autorizadas a retirarem a criança da Unidade escolar, quando do impedimento dos pais ou responsáveis legais;
XXI. cumprir as disposições do Regimento Escolar, no que lhe couber.


Seção III
Das Proibições

Art. ... Aos pais ou responsáveis é vedado:

I. tomar decisões individuais que venham a prejudicar o desenvolvimento escolar do aluno pelo qual é responsável, no âmbito da unidade escolar;
II. interferir no trabalho dos docentes, entrando em sala de aula sem prévia autorização da Equipe Gestora;
III. levar alimentos de qualquer natureza, exceto os solicitados para atividades pedagógicas;
IV. realizar festas particulares nas dependências da unidade escolar;
V. retirar e utilizar, sem a devida permissão da Equipe Gestora, qualquer documento ou material pertencente a unidade escolar;
VI. desrespeitar qualquer integrante da comunidade unidade escolar, inclusive o aluno pelo qual é responsável, discriminando-o, usando de violência simbólica, agredindo-o fisicamente e/ou verbalmente, no ambiente escolar;
VII. expor o aluno pelo qual é responsável, funcionário, professor ou qualquer pessoa da comunidade a situações constrangedoras;
VIII. divulgar, por qualquer meio de publicidade, assuntos que envolvam direta ou indiretamente o nome da unidade escolar, sem prévia autorização da Equipe Gestora e/ou do Conselho Escolar;
IX. promover excursões, jogos, coletas, lista de pedidos, vendas ou campanhas de qualquer natureza, em nome da unidade escolar sem a prévia autorização da Equipe Gestora;
X. comparecer a reuniões ou eventos da unidade escolar embriagado ou com sintomas de ingestão e/ou uso de substâncias químicas tóxicas;
XI. retirar a criança da unidade escolar fora dos horários indicados, a não ser em situações extraordinárias;
XII. fumar nas dependências do instituição de ensino.

Art. ... Os fatos ocorridos em desacordo com o disposto no Regimento Escolar são apurados, ouvindo-se os envolvidos e registrando-se em Ata, com as respectivas assinaturas.

Parágrafo Único – Nos casos de recusa de assinatura do registro, por parte da pessoa envolvida, o mesmo será validado por assinaturas de testemunhas.


CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS


Art. ... A comunidade escolar deverá acatar e respeitar o disposto no Regimento Escolar, apreciado pelo Conselho Escolar e aprovado pela Secretaria Municipal de Educação, mediante Parecer.

Art. ... O Regimento Escolar pode ser modificado sempre que o aperfeiçoamento do processo educativo assim o exigir e quando da alteração da legislação educacional em vigor, sendo as suas modificações submetidas à apreciação do Conselho Escolar, com análise e aprovação da Secretaria Municipal de Educação.

Art. ... Todos os profissionais em exercício na unidade escolar, os alunos regularmente matriculados e respectivos pais ou responsáveis devem tomar conhecimento do disposto no Regimento Escolar.

Art. ... Os casos omissos são analisados na Unidade Escolar juntamente com Conselho Escolar e, se necessário, encaminhados à Secretaria Municipal de Educação, para encaminhamentos e decisões finais.

Art. ... O presente Regimento Escolar entrará em vigor na data de sua aprovação, conforme parecer emitido pela Secretaria Municipal de Educação.




	Londrina, ______ de ____________________ de __________. 




______________________________
							                Carimbo e Assinatura
								              da Gestora
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